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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2216, DE 07 DE JULHO DE 2020
(Dispõe de abertura de um crédito 
especial extraordinário de acordo 
aos art. .41, inciso III e art. 44 da Lei 
4320/64).

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito especial 
extraordinário de acordo aos art. 41, inciso III e art. 44 da 
Lei 4320/64, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais), que terá a seguinte classificação no Orçamento 
vigente, a saber:

020501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0102.2160.0000-MANUTENÇÃO DO CORONAVIRUS-COVID-19

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil.....................R$ 35.770,00

340

312.003-Comb. do Coronavirus Rec. Federal

3.1.90.13-00- Obrigações Patronais – Intra OFSS.....................................R$

312.003-Comb. do Coronavirus Rec. Federal

3.3.90.30.00-Material de Consumo..........................................................R$

312.003-Comb. do Coronavirus Rec. Federal

3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física .......................R$

8.240,00

72.100,00

1.890,00

312.003-Comb. do Coronavirus Rec. Federal

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.....................R$ 62.000,00

312.003-Comb. Do Coronavirus Rec. Federal _______

TOTAL .......................................................................R$ 180.000,00

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do 
presente Decreto, será coberto por conta de valor a ser 
liberado pelo Governo Federal, através do Ministério da 
Saúde para combate do Coronavirus – COVID-19.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de 
julho de 2020.

Meridiano, 07 de julho de 2020

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixado no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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